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  DIRETORIA DO CAMPUS AVANÇADO MANACAPURU – CAM

PORTARIA Nº 91 - GAB/DG/CAM/IFAM, DE 18 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO 
MANACAPURU,  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E 
TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que 
lhe confere a Portaria nº 555-GR/IFAM, de 22 de março de 2019 e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII, do art. 154, do Regimento Geral do IFAM;

CONSIDERANDO o ofício circular nº 239/2023 - DAES/REITORIA;

CONSIDERANDO o  e-mail  do  Departamento  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensao,  de 
18/07/2023,  que  solicita  a  emissão  de  portaria  nomeando  delegação  responsável  pelo 
JIFAM/2023;

R E S O L V E:

I -  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para constituírem a “DELEGAÇÃO 
RESPONSÁVEL  POR  ACOMPANHAR  OS  ALUNOS  DO  CAMPUS  MANACAPURU, 
DURANTE O JIFAM 2023, no período de 18 a 24 de agosto, na cidade de Manaus:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Gilder Branches Vieira 23543350 Presidente

Bruno Benicio Chaves 2216059 Membro

Luiza Lâmia Rodrigues Simas 3332612 Membro

II - À Coordenação de Gestão de Pessoas dos Campi Avançados, para as providências que 

se fizerem necessárias.

III - Dê-se Ciência, Publique-se, Cumpra-se.

Prof. Dr. LORENZO SORIANO ANTONACCIO BARROCO
Diretor Geral Substituto Pró-Tempore
IFAM/Campus Avançado Manacapuru

Port. Nº 1.102-GR/IFAM, de 09/09/2021
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